
EMENDA Nº   12 , AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 54, DE 2013
Exclua-se o inciso V do artigo 3º do Projeto de Lei Complementar nº 54, de 2013, renumerando-se os demais
JUSTIFICATIVA

Os cidadãos e, principalmente, a comunidade jurídica das cidades que integram a 40ª Circunscrição Judiciária do Estado de São Paulo (Guará, Igarapava, Ipuã, Ituverava, Miguelópolis e São Joaquim da Barra) foram surpreendidos com a publicação do Projeto Lei Complementar nº 54/2013, que altera a Organização e a Divisão Judiciárias do Estado.

Ocorre que o inciso V, do artigo 3º, do mencionado PLC, transfere, sem justificativa, de Ituverava para São Joaquim da Barra a cidade-sede da 40ª Circunscrição Judiciária.

Entretanto, tal inciso deve ser imediatamente suprimido do PLC pelos motivos a seguir: 

Tradição - A comarca de Ituverava, por força do inciso XL, do artigo 24, da Lei nº 3.396/1982, tem, há mais de 31 anos, a honra, o orgulho e a grata responsabilidade de ser a cidade-sede da 40ª CJ. 

Desempenho satisfatório - Nesses mais de 31 anos, a comarca de Ituverava sempre desempenhou de forma digna e responsável as atribuições que lhe foram conferidas, tais como: 

a) organização/realização das provas dos concursos de ingresso nos cargos do TJ/SP; 

b) processamento e julgamento dos recursos do Colégio Recursal; 

c) oferecimento de equipamentos e instalações físicas adequadas aos magistrados e servidores designados para atuarem no Plantão Judiciário;

d) entre outras.

Instalações físicas adequadas - A comarca de Ituverava reúne em um só prédio, com farto espaço para ampliação caso seja necessário, todas as unidades judiciais e administrativas do Poder Judiciário, fato que, infelizmente, a comarca de São Joaquim da Barra ainda não apresenta, porquanto abriga as suas unidades judiciais e administrativas em três prédios distintos espalhados pela cidade. Assim, como e onde seriam instalados, na comarca de São Joaquim da Barra, os magistrados e servidores designados para o Plantão Judiciário? E mais. Como seriam atendidos os advogados, policiais e os jurisdicionados durante os mencionados Plantões Judiciários?

Questão geográfica - A cidade de Ituverava está no centro geográfico da 40ª CJ. Pelo quadro abaixo, verifica-se que os magistrados, servidores, advogados, policiais e, principalmente, os jurisdicionados de três cidades (Guará, Miguelópolis e Igarapava) terão que se deslocar por uma distância maior nos Plantões Judiciários caso seja transferida a cidade-sede.

	Distâncias de 

	Ituverava a
	São Joaquim da Barra a

	Guará
	13,4 Km
	Guará
	20,4 Km

	Miguelópolis
	32,7 Km
	Miguelópolis
	62,1 Km

	Igarapava
	37,7 Km
	Igarapava
	67,0 Km

	Ipuã
	47,4 Km
	Ipuã
	32,6 Km


Assim sendo, conto com o apoio dos meus nobres pares na aprovação da presente Emenda, que suprime o inciso V, do artigo 3º, do presente Projeto de Lei Complementar, permanecendo a comarca de Ituverava como cidade-sede da 40ª Circunscrição Judiciária do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 26-11-2013
a)  Vitor Sapienza


